
SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026

Processo nº 00001-00025785/2024-81. Objeto: Aquisição de licenças de autenticação, com

serviços de instalação e configuração, operação assistida, capacitação, com garantia e

suporte de 36 meses, de acordo com as especificações e as exigências constantes no Termo

de Referência – Anexo I do Edital. Valor estimado: R$ 630.484,73. Data/hora da Sessão

Pública: 19/05/2026, às 14:00h. Local: Internet, no endereço www.gov.br/compras. Critério

de Julgamento: menor preço. Edital disponível em: www.gov.br/compras (UASG 974004),

pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61) 3348-8650 ou

cpc@cl.df.gov.br.

DANIEL LUCHINE ISHIHARA

Pregoeiro

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2026

Processo nº 00001-00025785/2024-81. Objeto: Aquisição de licenças de autenticação, com

serviços de instalação e configuração, operação assistida, capacitação, com garantia e

suporte de 36 meses, de acordo com as especificações e as exigências constantes no Termo

de Referência – Anexo I do Edital. De ordem do Sr. Ordenador de Despesas no Despacho

2639318-GMD, amparado pelo Parecer-PG 247 (2638636), faço saber da anulação do

Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo em vista sua equivocada divulgação com valores

distintos dos registrados no processos administrativo. O certame será repetido, devidamente

corrigido, sob o número 90014/2026. Mais informações: (61) 3348-8650,

www.cl.df.gov.br/pregoes ou cpc@cl.df.gov.br.

DANIEL LUCHINE ISHIHARA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso

das atribuições que me confere o art. 11 do Decreto Distrital nº 38.094, de 28 de março de

2017, que aprova o Regimento Interno das Administrações Regionais do Distrito Federal e

dá outras providências; as disposições da Lei Complementar nº 101/2000, combinadas com

os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro

de 1986, bem com o art. 87, do Decreto Distrital nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010;

RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 3.669,16 (três mil seiscentos e sessenta e nove

reais e dezesseis centavos) em favor da empresa NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO

BRASÍLIA - CNPJ nº 07.522.669/0001-92, referente ao faturamento do consumo de

energia elétrica da área comum da ala antiga da Feira Permanente do Guará, alusivo ao mês

de dezembro de 2025, conforme documentação constante dos autos do Processo SEI nº

00137-00001122/2026-15, bem como autorizar a emissão de nota de empenho, a liquidação

e o pagamento mediante dotação orçamentária disponível pertencente ao Programa de

Trabalho 04.122.6207.4036.0011 - MANUTENÇÃO DE FEIRA, natureza da despesa

3.3.90.92 e fonte 120. RODRIGO ALVES BAHIA, Ordenador de Despesas.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 90104/2025 - UASG 974002

A Pregoeira comunica, com fundamento no item III, alínea “a” da Decisão nº 971/2026-

TCDF, o qual autorizou o prosseguimento do certame, a nova data de abertura do Pregão

Eletrônico acima citado, cujo objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços contínua, por 30 (trinta) meses, de Serviços de

Telefonia Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN),

Longa Distância Internacional (LDI), Roaming Internacional e Internet Móvel, com

fornecimento de equipamentos de telecomunicações em regime de comodato (smartphones

tipo I e II, modems e chips físicos/virtuais), incluindo sistema de gerenciamento de linhas

(MDM) e suporte técnico 24x7, de acordo com as condições e características constantes no

Edital e seus anexos, visando atender às demandas da Secretaria de Estado de Economia do

Distrito Federal. Valor estimado: R$ 29.199.596,80. Total de grupo licitado: 01. Elemento

de despesa: 3.3.90.39. Critério de Julgamento: menor preço por grupo. Modo de disputa:

aberto. Abertura das propostas: 20/05/2026, às 9h30. Processo nº: 04044-00005861/2025-

77. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico www.gov.br/compras. Informações

pelo e-mail: pregoeirosulog08@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 04 de maio de 2026

RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE FINANCIAMENTO

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento no art. 2º da Portaria SEEC nº 170, de 17 de junho de 2021, e nos termos do

Processo SEI-GDF nº 00150-00008021/2021-83:

DECLARA que a incentivadora cultural Neoenergia Distribuição Brasília S.A, CNPJ nº

07.522.669/0001-92 e CFDF nº 07.468.935/001-97, dispõe, no exercício de 2026, do limite

R$ 22.824.148,26 para incentivar projetos culturais no âmbito do ICMS.

AUTORIZA a citada incentivadora cultural a apropriar-se do crédito, de acordo com o

montante do repasse de incentivo cultural efetivado, respeitados os limites estabelecidos no

art. 1º da Portaria SEEC nº 08, de 06 de janeiro de 2026, e os limites dos incisos I e II do

art. 5º da Portaria SEEC nº 170, de 17 de junho de 2021.

ANDERSON BORGES ROEPKE

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE CADASTRO, ESCRITURAÇÃO

E DOCUMENTOS FISCAIS DIGITAIS
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL
 

EDITAL Nº 16/2026 – NGCAF/GECAF/CODIG/SUREC/SEF/SEEC DE 04 DE MAIO DE 2026

O CHEFE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL, DA

GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL, DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO,

ESCRITURAÇÃO E DOCUMENTOS FISCAIS DIGITAIS, DA SUBSECRETARIA DA

RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no

art. 198, inciso IV da Portaria 140, de 17 de maio de 2021, fundamentado no art. 29, inciso

II, alínea “b” e no art. 383 do Decreto nº 18.955/97 – RICMS, e art. 23 , inciso II, alínea “b”

do Decreto nº 25.508/2005-RISS, e considerando os processos administrativos (SEI) da

ASINF/SUREC/SEF/SEFAZ/SEEC, bem como a necessidade de depuração cadastral por

meio do tratamento sistêmico das informações econômico-fiscais dos contribuintes,

DECLARA CANCELADAS no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, as inscrições

dos contribuintes abaixo relacionados, por se inscreverem no CF/DF com informações

cadastrais falsas. O cancelamento da inscrição no CFDF tem efeito desde a data da

prestação da informação cadastral falsa e por consequência, DECLARA a inidoneidade dos

seus documentos fiscais, nos termos do art. 29, § 6º do Decreto nº 18.955/97-RICMS e/ou

art. 23, § 6º, do Decreto nº 25.508/2005-RISS, restando ainda proibido de transacionar com

órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal e com instituição financeira oficial

integrada ao seu sistema de crédito. O contribuinte relacionado neste edital poderá contestar

o presente ato no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da publicação deste.

Assim, TORNA PÚBLICA a lavratura dos Autos de Infração de multa por descumprimento

de obrigação acessória emitidos em desfavor dos contribuintes abaixo relacionados, em

consonância com o § 3º do artigo 3º da Lei 5.910/2017 c/c o artigo 12, inciso III, da Lei nº

4.567/2011, considerando-se feita a intimação após 30 (trinta) dias a contar da data da

publicação deste edital, ficando o Contribuinte intimado a, no prazo de até 30 dias, recolher

ou parcelar o crédito tributário ou protocolizar impugnação na forma do disposto no artigo

53 do Decreto 33.269/2011, preferencialmente por meio do Sistema de Peticionamento

Eletrônico ou em qualquer Agência de Atendimento da Receita do Distrito Federal ou

remeter por via postal ao Protocolo Geral da SEEC/DF, sob pena de REVELIA.

O auto de infração, relativo à multa por descumprimento da obrigação acessória, encontra-

se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada no Domicílio Fiscal

Eletrônico (DFe) do contribuinte (Lei 5.910/2017) ou, alternativamente, em dias úteis, nas

Agências de Atendimento das Agências de Atendimento da Receita.

DENOMINAÇÃO SOCIAL, Nº INSCRIÇÃO NO CF/DF, Nº INSCRIÇÃO NO CNPJ,

DATA INICIAL DA INIDONEIDADE E Nº DO PROCESSO ADMNISTRATIVO:

VS AGRONEGOCIOS LTDA, 08.492.817/001-37, 32.710.578/0001-28, 09/04/2026,

04044-00024331/2026-17; AGRO RAIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA,

07.647.713/002-05, 18.382.922/0001-76, 23/02/2026, 04044-00023493/2026-20.

CELSO GARCIA DE OLIVEIRA
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